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EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 

O INSTITUTO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL, doravante denominado de 

ISSM, por intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria Nº 032/2017 do Diretor 

Superintendente do ISSM, torna público que realizará licitação na Modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2018 do tipo menor preço por lote, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 011/2018. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n.º 4.071, de 04 de fevereiro de 2005 e 

subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e pelas condições previstas 

neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

DATA DE ABERTURA: 08/06/2018 

HORÁRIO: 14:00 (Catorze Horas) 

LOCAL: Sala de Reunião do ISSM, situada na Av. Francisco Drumond, S/Nº, 

Térreo do Prédio Vermelho – Camaçari/Bahia. 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

1.1. Lei Federal nº 10.520/02; 

1.2. Decreto Municipal nº 4.071/05; 

1.3. Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente. 

1.4. Lei Complementar nº 123/2006 

1.5. Lei Municipal nº 803/2007. 

1.6. Lei Federal nº 12.440/11 

2. OBJETO: 

2.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para fornecimento de 

Materiais de Expediente, de Limpeza, Gêneros Alimentícios e Descartáveis 

destinados a atender os diversos setores do ISSM, de acordo com as condições, 

especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência, Anexo VI 

deste instrumento. 

2.2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordos celebrados entre 

as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.3. Os itens listados no Anexo VI – Termo de Referencia, não necessariamente serão 

adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo 

considerado apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para 

assinatura do Contrato. A licitante para a qual for adjudicado os itens e for 

convocada para a assinatura do Contrato, obterá apenas o direito e a 

exclusividade de fornecimento do produto, até o término da vigência contratual. O 

ISSM não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos 
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licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa de comercialização total 

dos produtos contratados.  

3. PRAZO E VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1. A validade do Contrato, a ser firmada entre o ISSM e o(s) vencedor(es) do 

certame, será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.  

3.2. Para utilização do contrato, o ISSM emitirá Autorização de Fornecimento à 

empresa Contratada. A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente 

esta Autorização e terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar as entregas.  

3.3. O não atendimento das Ordens de Fornecimento será motivo de aplicação das 

penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

4. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital, 

e que não estejam:  

 Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de 

Camaçari; 

 Declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública;  

 Com falência decretada; 

 Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 

técnico que tenha vinculo empregatício com o ISSM, conforme Art. 9º, inciso III, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

5. DA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, deverão 

apresentar a sua proposta de preço e os documentos de habilitação em envelopes 

devidamente fechados e indevassáveis, não transparentes, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - ISSM 
ENVELOPE Nº 01 

PROPOSTA COMERCIAL 
LICITANTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - ISSM 
ENVELOPE Nº 02  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 

5.2. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretara na desclassificação do licitante. 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços 

e praticar os demais atos pertinentes ao certame, o representante devidamente 
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munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório 

junto ao pregoeiro, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, ou Carta de Credenciamento 

(Conforme modelo no Anexo I) com firma reconhecida, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.3. O credenciamento deverá ser entregue separado dos envelopes de "Proposta" e 

"Habilitação", acompanhado do contrato social da licitante e do RG e CPF dos 

sócios. 

6.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa nesta licitação, sob pena de exclusão sumária das licitantes 

representadas. 

6.5. A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação constantes do Edital, conforme modelo Anexo II, deverá ser 

apresentado juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento 

conforme item 6.2. 

6.6. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 

uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

6.7. Quando na firma ou denominação social da Microempresa ou da empresa de 

Pequeno Porte não constar, respectivamente, as abreviações “ME” ou “EPP”, será 

exigida, para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, a comprovação de tal enquadramento, mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

 Declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

 Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, relativa ao último 

exercício social, já exigível; 

 Declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da Lei, o seu 

enquadramento como Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, conforme 

modelo constante no Anexo III. 
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6.8. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referentes à licitação.  

7. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma única via, devidamente 

datada, em papel timbrado da licitante, redigido por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última 

folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

 Razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se 

houver) e nome da pessoa indicada para assinatura da Ata, se vencedora;  

 Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme 

artigo 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/02; 

 Preço: Deverá ser descrito o item, os preços unitário e total do item cotado em 

moeda nacional. As empresas licitantes deverão cotar todos os itens do(s) lote(s) 

que pretende participar e será desclassificada a proposta que não atender o 

disposto no artigo 48, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.2. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, frete, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre 

o objeto desta licitação, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 

especificações do objeto licitado. 

7.3. Não serão admitidas cotações de preços para o objeto licitado, produtos 

recondicionados ou recuperados sob qualquer forma. 

7.4. Os preços propostos serão considerados completos, referentes ao objeto desta 

licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

7.5. A empresa que deixar de cotar qualquer item pertencente a um lote terá sua 

proposta desclassificada para o respectivo lote. 

7.6. Será desclassificada a proposta que deixar de apresentar a marca de qualquer 

item do lote. Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o 

mesmo item, fica reservado ao Pregoeiro o direito de escolha da marca. 
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7.7. A licitante deverá juntar à proposta de preços dados do representante legal (nome, 

números de identidade e CPF), com poderes específicos para assinar o Contrato 

de Fornecimento, conforme modelo do Anexo V deste edital. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 

exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser 

apresentados em originais, por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, ou publicação 

em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

8.2. Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração caso 

houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais;  

 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação pessoal (RG/CPF);  

 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J./MF. 

 Prova de Regularidade coma Fazenda Federal;  

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;  

 Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS);  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;  

 Alvará de localização e funcionamento, relativo à sede da licitante. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias, 

anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação, caso não conste na 

certidão a sua validade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos, em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
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pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

Observação: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo 

grupo empresarial ou do mesmo ramo de atividade. 

 Declaração de que possui pessoal e aparelhamento necessário a perfeita 

entrega dos produtos, de acordo com o modelo constante no Anexo VIII. 

OUTROS DOCUMENTOS 

 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, de acordo com o modelo 

constante no Anexo IX; 

 Declaração de Cumprimento do Disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da CF/88, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X; 

 Declaração de Atendimento ao art 9º. Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, de 

acordo com o modelo constante no Anexo XI; 

 Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo XII. 

8.3. Os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal poderão ser 

substituídos pelo CRC – Certificado de Registro Cadastral, expedido pela 

Secretaria da Administração do Município de Camaçari – CADFOR, sendo 

necessário que os mesmos se encontrem dentro da validade. O prazo para a 

solicitação do CRC é até 24 (vinte e quatro) horas da data estabelecida para a 

abertura do certame. 

8.4. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, mediante: 

 Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações;  

 Consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Camaçari/BA.  

8.5. A verificação será certificado pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

8.6. O ISSM não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

8.7. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do 

Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, 

devendo o licitante retirá-lo, durante esse período. 
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9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 

inicialmente, receberá os envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação. 

9.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de 

proposta comercial dos licitantes, comunicando a todos os licitantes sobre as 

declarações da Lei Complementar Nº 123/06.  

10.2. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando 

o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 

desacordo.  

10.3. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela serão classificados para participarem dos lances 

verbais.  

10.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 

o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos 

lances verbais.  

10.5. A convocação para a oferta de lances, pelo pregoeiro, terá como referencial os 

valores ofertados, iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e 

finalizando com a ofertante do menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de 

menor preço. O primeiro lance verbal da sessão deverá cobrir o valor da proposta 

escrita de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classificação 

momentânea das propostas, que definirá a sequencia dos lances seguintes. 

10.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 

propostas.  

10.7. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
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10.8. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 

que seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá 

ser aceita. 

10.9. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, o Pregoeiro classificará os licitantes em ordem alfabética para definir a 

ordem de apresentação dos lances. 

10.10. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço por lote, que atenda às especificações do Termo de Referência. 

10.11. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

caberá o pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a 

respeito de sua aceitabilidade. 

10.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 

fixadas neste edital.  

10.13. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital para 

habilitação, o licitante será declarado vencedor.  

10.14. Se o licitante não atender às exigências da habilitação, o pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação 

das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, ocasião em que o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.15. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro deverá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido um melhor preço.  

10.16. Atendendo aos termos da Lei Complementar nº 123/2006, após a etapa de lances, 

sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na definição 

de microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte seja igual ou até 5% superior à proposta mais bem classificada.  

10.17. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no sub-item 10.16, o objeto 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.18. O disposto no sub-item 10.16 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresas ou empresas de pequeno porte.  
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10.19. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinado 

pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão e 

demais pessoas presentes.  

11. DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-

EMPRESAS E EMPRESAS DE EQUENO PORTE (LEI COMPLENTAR N.º 123/06): 

11.1. Na presente licitação, as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

11.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.2, implicará 

na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.4. Em caso de empate entre as propostas, conforme item 10.16, será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

11.5. Para efeito do disposto no item 10.16, proceder-se-á da seguinte forma: 

 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma descrita acima, serão convocadas as microempresa ou empresas de 

pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

11.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 

11.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) lote(s) do certame.  
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12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pela pregoeira ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

13.1. Até o segundo dia útil antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão. 

13.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

13.3. Não serão conhecidas às impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal e/ou subscrito por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente, nem enviados via fax ou 

e-mail. 

13.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, no horário das 08:00 às 17:00 

horas, o qual deverá receber, examinar e submeter à autoridade competente que 

decidirá sobre a sua pertinência. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

14.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que 
manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 
por parte do licitante.  

14.2. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas. Tendo 

o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 

do Pregão, terá ele o prazo de 03 dias úteis para apresentação das razões de 

recurso.  

14.3. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente.  

14.4. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos.  

14.5. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao 

Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.  

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso.  
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14.7. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.8. Não serão conhecidos os recursos apresentados após os respectivos prazos 

legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente, nem recursos enviados 

via fax ou email. 

15. INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o ISSM poderá emitir a nota 

de empenho ou firmar contrato específico com o proponente vencedor, visando à 

execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este Edital. 

15.2. O proponente vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado. 

15.3. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 

convocação no prazo mencionado no item anterior, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para retirar a Nota de empenho ou 

assinar o Contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou ainda revogar 

a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus 

documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias. 

15.4. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordos celebrados entre 

as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16. DO PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os materiais entregues 

que tenham sido autorizados através de ordem, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, e o atesto do responsável pela gestão do contrato.  

16.2. O pagamento será efetuado contra entrega dos materiais e será creditado em 

nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente em até 20 

(vinte) dias. 

16.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se 

sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não 

será devida atualização financeira. 
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16.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

17.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades 

contratuais, as quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na 

Legislação. 

17.2. A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações 

contratuais, às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações 

posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

17.3. A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 

obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 

Federal nº 8.666/93, em sua atual redação, após o prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional:  

 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, 

para as quais haja concorrido; 

 A recusa em assinar o Contrato acarretará a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da proposta, além da aplicação da penalidade prevista 

na Lei Federal nº 8.666/93; 

 O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos produtos, 

acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, 

limitado ao máximo de 20% (vinte por cento), sobre o valor total que lhe foi 

adjudicado. 

17.4. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao 

valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do ISSM. 

17.5. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos 

impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e 

descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

 Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

 Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

 Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

 Não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

 Comportamento inidôneo; 

 Cometimento de fraude fiscal; 

 Fraudar a execução do Contrato, ou documento oriundo desta. 
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17.6. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 

Contratada, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 

termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.7. As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, quando for o caso. 

17.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos 

previstos no orçamento do ISSM, para o corrente exercício:  

Órgão: 08 – Secretaria de Administração 

Unidade Orçamentária: 0826 – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais 

Projeto/Atividade: 2008 – Manutenção Serviços Técnicos e Administrativos ISSM 

Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 

Fonte: 0203000 – Contribuição do Instituto de Previdência Social 

19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação. 

19.2. As solicitações e/ou alteração dos produtos contratados deverão ser feitas 

exclusivamente pela licitante. 

19.3. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis 

19.4. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 

Município de Pojuca, Setor de Licitações, com antecedência mínima de 03 (três) 

dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

19.5. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

19.6. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no setor 

de Licitações. 
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19.7. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 

serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 

normal subsequentes aos ora fixados. 

19.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

19.9. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 

documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 

19.10. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 

ou por servidor do ISSM, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. 

Todos os documentos que vierem para autenticação por servidor do ISSM deverão 

estar acompanhadas de seus originais para averiguação de sua autenticidade, não 

sendo admitido cópia autenticada por tabelião, como original. 

19.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

19.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo pregoeiro com base na 

legislação vigente. 

19.13. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/93). 

19.14. São anexos deste edital: 

ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO II – Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

ANEXO III – Declaração de Enquadramento para ME e EPP; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO V – Dados para Assinatura do Contrato; 

ANEXO VI – Termo de Referência; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato;  

ANEXO VIII – Declaração Instalações, do Aparelhamento e do Pessoal Técnico; 

ANEXO IX – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos  

ANEXO X – Declaração Cumprimento Disposto artigo 7°, inciso XXXIII, da CF/88; 

ANEXO XI – Declaração de Atendimento ao art 9º. Inciso III, da Lei 8.666/93; 

ANEXO XII – Declaração de Idoneidade. 
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19.15. Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia – Brasil, para 

julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as 

partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Camaçari, 24 de Maio de 2018. 

 

RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA 

Pregoeiro Oficial 

Instituto de Seguridade do Servidor Municipal – ISSM 
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ANEXO I 

MODELO - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Através da presente carta, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________________ 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº ____________, a participar da Licitação instaurada pelo Instituto de 

Seguridade do Servidor Municipal, na modalidade de Pregão Presencial nº 002/2018, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa __________________________, bem como formular propostas, ofertar 

lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO II 

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa _______________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, sediada na 

___________ por intermédio de seu representante legal, Senhor ____________ portador da 

cédula de identidade RG n°_____________ e inscrito no CPF sob o n° ________________, 

DECLARA para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 002/2018 promovida 

pelo Instituto de Seguridade do Servidor Municipal, e sob as penas da lei, de que atende 

todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital e se compromete a entregar 

os objetos que lhe forem adjudicados, desconsiderando qualquer erro que porventura houver 

cometido na elaboração da proposta. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

  

A empresa ____________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, sediada na 

_________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial Nº 

002/2018, promovida pelo Instituto de Seguridade do Servidor Municipal, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa: 

(....) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das 

vedações constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

(....) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 

3° da lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída 

das vedações constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

(....) não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Declara ainda ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o 

tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

   

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 

 

 

Ao 

INSTITUTO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL - ISSM 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais de Expediente, de 

Limpeza, Gêneros Alimentícios e Descartáveis destinados a atender os diversos setores do 

ISSM, de acordo com as condições, especificações e quantidades discriminadas no Termo de 

Referência, Anexo VI deste instrumento. 

LOTE XX – XXXXXXXXXXXXX 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA U. F. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL  

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Declaro para os devidos fins que estão incluídos no preço total acima descrito todos os 

custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos produtos, objeto desta licitação. 

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que os produtos ofertados em nossa 

proposta atendem integralmente as exigências e especificações técnicas mínimas 

estipuladas no Anexo VI do Edital da licitação em referência, e que temos pleno 

conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem 

restrição, com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de XX (XXXXXXXXX) dias a contar 

da data de abertura da licitação. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

DADOS DA LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 

Nº 002/2018 

Processo 

Administrativo 

Nº 011/2018 

OBJETO 

Aquisição de Materiais de Expediente, de 

Limpeza, Gêneros Alimentícios e Descartáveis 

destinados a atender os diversos setores do 

Instituto de Seguridade do Servidor Municipal 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: EMAIL: 

BANCO: AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

O presente termo de referência visa orientar a licitação cujo objeto é aquisição de Materiais 

de Expediente, de Limpeza, Gêneros Alimentícios e Descartáveis destinados a atender os 

diversos setores do Instituto de Seguridade do Servidor Municipal, conforme as quantidades, 

condições e especificações constantes neste termo. 

DO OBJETIVO 

Propiciar condições para que os Servidores e Funcionários deste Instituto desenvolvam suas 

tarefas. 

DA JUSTIFICATIVA 

Considerando que os Materiais de Expediente são indispensáveis no desenvolvimento das 

atividades realizadas pelos diversos departamentos deste Instituto; 

Considerando que os materiais de limpeza, higiene e descartáveis tem o objetivo de atender 

as limpezas diárias, a fim de criar condições ideais ao bom desenvolvimento dos trabalhos, 

bem como a manutenção e conservação da Sede deste Instituto; 

Considerando que os gêneros alimentícios têm como objetivo atender a preparação dos cafés 

servidos nos horários de trabalho e aos lanches servidos em cursos e eventos institucionais e 

a autoridades visitantes; 

Considerando que todos os departamentos deste Instituto necessitam frequentemente dos 

materiais para o desenvolvimento de suas obrigações; 

Considerando que os materiais são necessários para reposição do estoque do Almoxarifado, 

sem a qual não teremos condições de atender à demanda dos usuários dos serviços 

prestados pelo ISSM, o que poderá comprometer Projetos e Eventos programados, e 

consequentemente, causar infortúnios aos servidores, tanto da área fim como da área meio; 

Justifica-se a necessidade de aquisição dos materiais. 

DA ESPECIFICAÇÃO 

Os preços apresentados deverão cobrir todos os custos, abrangendo o fornecimento de mão 

de obra especializada, leis e encargos sociais decorrentes, ferramentas e equipamentos, 

transportes, fretes para entrega dos produtos, enfim, tudo o que for preciso para garantir a 

qualidade e quantidade dos produtos solicitados. 

LOTE I - MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
ITEM DESCRIÇÃO U. F. QTDE 

1 
Apontador em plástico rígido, para lápis em madeira, um furo, 1ª linha, 
lâmina de aço temperado, alta resistência, ótima apontabilidade. 
Apontador com depósito  

UN 10 
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2 
Bandeja dupla fixa para uso em escritórios, confeccionada em acrílico 
fumê transparente medindo, aproximadamente, 35cm x 23cm 

UN 20 

3 Barbante em algodão torcido, cor natural, 08 fios, embalagem rolo 200g. RL 5 

4 
Bloco auto adesivo tipo post-it tamanho aproximado de 38x50mm, 
pacote com 4 unidades. 

PC 50 

5 Bloco auto adesivo tipo post-it tamanho aproximado de 76x102mm, BL 50 

6 
Borracha bicolor para lapis cor azul e vermelha. Borracha especial feita 
para desmanchar escrita a lápis e lapiseira sem manchar o papel. 

UN 20 

7 
Borracha branca macia para lápis. Borracha de papelaria látex natural, 
escolar nº 40 

UN 20 

8 
Caixa arquivo plástica, com impressão de identificação, cor verde, 
medindo 130x245x360mm 

UN 200 

9 

Calculadora com visor LCD, inclinação gradual, 12 dígitos, sem 
impressão, quatro operações básicas, porcentagem, raiz quadrada, 
memória, inversão de sinais, duplo zero, correção de dígito, alimentação 
solar e bateria (12v), desligamento automático, dimensões 
aproximadamente de 115 x 140 x 10 mm 

UN 10 

10 

Caneta esferográfica, escrita grossa, corpo em plástico transparente, 
comprimento aproximadado 140mm, recipiente de carga plástica 
transparente com aproximadamente 103,5mm, esfera em tungstênio, 
ponteira, tampa e topeteira de encaixe, cor azul, tinta na cor azul. 

UN 100 

11 

Caneta esferográfica, escrita grossa, corpo em plástico transparente, 
comprimento aproximadado 140mm, recipiente de carga plástica 
transparente com aproximadamente 103,5mm, esfera em tungstênio, 
ponteira, tampa e topeteira de encaixe, cor preta, tinta na cor preta 

UN 100 

12 

Caneta esferográfica, escrita grossa, corpo em plástico transparente, 
comprimento aproximadado 140mm, recipiente de carga plástica 
transparente com aproximadamente 103,5mm, esfera em tungstênio, 
ponteira, tampa e topeteira de encaixe, cor preta, tinta na cor vermelha 

UN 50 

13 

Caneta marca texto, ponta indeformável, tinta fluorescente a base 
d`água, gravado no corpo a marca do fabricante na cor amarela, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo 

UN 50 

14 

Caneta marca texto, ponta indeformável, tinta fluorescente a base 
d`água, gravado no corpo a marca do fabricante na cor rosa, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo 

UN 25 

15 

Caneta marca texto, ponta indeformável, tinta fluorescente a base 
d`água, gravado no corpo a marca do fabricante na cor verde, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo 

UN 50 

16 Classificador em plástico sem elástico, tamanho ofício, transparente UN 100 
17 Classificador em plástico transparente com elástico, tamanho ofício. UN 200 

18 
Clips para papel nº 8/0, arame de aço niquelado, caixa com 25 
unidades. 

CX 50 

19 
Clips para papel, em aço niquelado, número 2/0 (dois), caixa com 100 
unidades, com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
material conforme norma SAE 1010/20. 

CX 100 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

INSTITUTO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL 
 

 
 

 

Rua Francisco Drumond, S/Nº, Centro Administrativo – Camaçari/Bahia – CEP: 42800-500 
Telefone: (71) 3621- 6823          FAX: (71) 3621 6617          Ouvidoria: 08000 -717700 

Site: www.issm.camacari.ba.gov.br           E-mail: issmpmc@gmail.com 

20 
Clips para papel, em aço niquelado, número 3/0 (três), caixa com 100 
unidades. - material conforme norma SAE 1010/20. 

CX 80 

21 
Clips para papel, número 6/0 (seis), em aço niquelado, caixa com 50 
unidades. material conforme norma SAE 1010/20 

CX 80 

22 Cola bastão atóxica, embalagem com 7,8g. UN 20 

23 
Cola líquida atóxica para madeira, papel e tecido, embalagem tubo com 
90g. 

UN 20 

24 
Colchete para papel nº 10, chapa de aço estenhado, cabeça recravada, 
latonada, haste dupla e flexível, caixa com 72 unidades. 

CX 15 

25 
Colchete para papel nº 7, chapa de aço estenhado, com cabeça 
recravada, latonada, comprimento 31mm, caixa com 72 unidades. 

CX 40 

26 
Corretivo liquido, a base de água, inodoro, atóxico, multiuso, para 
correção de qualquer tipo de escrita. Frasco contendo 18ml, validade 
mínima de 11 meses 

UN 30 

27 
Elástico chato, cor branca, espessura 19mm, 80% poliéster e 20% 
elastiodeno, peça com 25mts 

UN 5 

28 
Elástico para cédula em latex, tipo normal, tamanho nº 18, comprimento 
80mm, pacote com 50g 

PC 40 

29 Envelope branco, gramatura 80g/m2, medindo 240x340mm, médio. UN 500 

30 
Envelope plástico, para pasta catálago, 04 furos laterais para 
encadernação, 240 x 325mm unidade 

UN 100 

31 
Estilete largo, corpo plástico, lamina larga dividida, dimensões de 18 x 
105mm. 

UN 15 

32 
Etiqueta autoadesiva, cor branco, formato do papel: Carta, com 14 
Etiquetas por folha. Pacote com 100 folhas 

PC 10 

33 Extrator de grampo, tipo espátula, em aço cromado, com 15 cm. UN 30 
34 Fita adesida em celulose transparente, rolo medindo 12mm x 10m UN 50 
35 Fita adesiva crepe, rolo 50mm x 50m. UN 15 
36 Fita adesiva dupla face, tamanho 12mm X 30m UN 6 
37 Fita adesiva em celulose transparente, rolo com 48mm x 50m UN 80 

38 

Grampeador de mesa; 26/6 capacidades para grampear 25 folhas, 
estrutura em aço e pintura eletrostática de alta resistência, base de 
apoio em plástico, medindo aproximadamente 20 cm de comprimento 
por 3,5 cm de largura por 5,5 cm de altura, na cor preto, compatível com 
grampo 26/6, capacidade de carga de um pente de 208 grampos 

UN 20 

39 
Grampo para grampeador 26/6, arame niquelado, capacidade de 
grampear até 30 folhas, embalagem caixa com 5000 grampos. 

CX 60 

40 Grampo trilho em plástico, embalagem com 50 pares. PC 120 

41 
Lapiseira para Grafite 2.0 mm, pulsar, clipe e ponteira confeccionados 
de metal cromado. 

UN 10 

42 

Lapiseira profissional, corpo plástico opaco, ponta semi- retratil, 
acabamento cromado, entrada para armazenamento de grafite, parte 
superior, também com acabamento cromado, borracha apagadora de 
grafite, diametro 0,7 mm 

UN 10 

43 

Lapiseira profissional, corpo plástico opaco, ponta semi- retratil, 
acabamento cromado, entrada para armazenamento de grafite, parte 
superior, também com acabamento cromado, borracha apagadora de 
grafite, diametro 0,9 mm. 

UN 10 
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44 
Livro Ata, com 100 folhas, pautadas e numeradas, papel sulfite 56g, 206 
x 300 mm, capa e contracapa em papelão plastificado 700g/m² 

UN 10 

45 
Livro protocolo, capa dura, tipo brochura, com 100 folhas, com 
aproximadamente 160 x 215mm 

UN 25 

46 Mina grafite, para lapiseira 2.0 mm, embalagem tubo com 12 grafites. TB 10 
47 Mina grafite, tipo 2b, 0,7mm, embalagem tubo com 12 grafites. TB 10 
48 Mina grafite, tipo 2b, 0,9mm, embalagem tubo com 12 grafites. TB 10 

49 
Molha dedo tipo pasta especial 12 gr, creme antibacteriano formula anti 
séptica e antialérgica. Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante 

UN 20 

50 Papel oficio A4, branco, 75g 210x297mm, com 500 folhas RM 1.000 

51 
Papel ofício colorido A4 amarelo gramatura 75g/m2 medindo 
210x297mm, pacote com 100 unidades. 

PC 3 

52 
Papel ofício colorido A4 azul gramatura 75g/m2 medindo 210x297mm, 
pacote com 100 unidades. 

PC 3 

53 
Papel ofício colorido A4 rosa, gramatura 75g/m2 medindo 210x297mm, 
pacote com 100 unidades. 

PC 3 

54 
Papel ofício colorido A4 verde, gramatura 75g/m2 medindo 210x297mm, 
pacote com 100 unidades. 

PC 3 

55 
Papel vergê cor branco, gramatura 180g/m2, medindo 210x297mm. 
caixa com 50 folha. 

CX 15 

56 
Pasta arquivo registrador az, tamanho ofício, dorso largo, visor 
transparente com etiqueta removível, marmorizada, 80 x 280 x 350mm. 

UN 50 

57 

Pasta catalogo, com 100 envelopes, plástico incolor, 230x320mm 
podendo variar em 10%, capa em papelão liso, revestido em pvc, cor 
preta, com 04 parafusos metálicos para fixação dos envelopes, visor 
para identificação pvc cristal. 

UN 5 

58 
Pasta com elástico, em polipropileno, medindo 245 X 335 X 40 mm, 
transparente 

UN 20 

59 
Pasta plástica L, formato ofício, medindo 23 x 33,5 cm, com 
prendedores internos de, tipo Romeu e Julieta. 

UN 100 

60 
Pasta sanfonada, em pvc, resistente, com 12 divisões, transparente, 
marca do fabricante impressa, dimensões de 385x275mm 

UN 10 

61 
Pasta suspensa, marmorizada plastificada, tamanho ofício, 240g/m2, 
suporte de sustentação em aço, extremidade plástica resistente, visor e 
etiqueta, cor verde, 235 x 360mm, variação 2mm. 

UN 700 

62 
Perfurador de papel, 2 furos, ferro esmaltado/metal, capacidade para até 
40 fls, escala e depósito 

UN 30 

63 
Pilha, pequena, alcalina, AA, 1,5 v, não recarregável, fornecida em 
embalagens com duas unidades. 

PC 20 

64 
Pilha, pequena, alcalina, AAA, 1,5 v, não recarregável, fornecida em 
embalagens com duas unidades. 

PC 20 

65 
Pincel atômico cor azul, com tinta a base de álcool, recarregável, ponta 
chanfrada com aproximadamente 4mm, largura da escrita 2,0 a 8,0mm 
aproximadamente 

UN 6 
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66 

Pincel para quadro branco; cor azul, ponta indeformável, fácil de apagar 
sem deixar resíduos, gravado no corpo à marca do fabricante, 
comprimento mínimo de 10 (dez) centímetros. Embalagem com dados 
de identificação do produto e marca do fabricante 

UN 10 

67 

Pincel para quadro branco; cor vermelho ponta indeformável, fácil de 
apagar sem deixar resíduos, gravado no corpo à marca do fabricante, 
comprimento mínimo de 10 (dez) centímetros. Embalagem com dados 
de identificação do produto e marca do fabricante 

UN 5 

68 
Porta lápis com porta clips e porta lembrete, em acrílico, tamanho 
padrão. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante 

UN 20 

69 
Prancheta transparente, material em acrílico com prendedor em metal. 
Dimensões: 34cm de comprimento e 23,5cm de largura 

UN 6 

70 
Régua em material plástico incolor, graduada em 30 cm, subdivisão em 
mm, com no mínimo 3,00 mm de espessura e 35 mm de largura. 

UN 40 

71 
Tesoura modelo doméstica, em aço polido, 8 polegadas, próprio para 
cutelaria, cabo em plástico de alta resistência, na cor preta. 

UN 10 

72 Tinta para almofada de carimbo, na cor preta, pote com 42ml UN 10 
  

LOTE II - MATERIAIS DE LIMPEZA 
ITEM DESCRIÇÃO U. F. QTDE 

1 

Água sanitária, base hipoclorito sódio, mínimo 2% cloro ativo, 
embalagem em PVC, capacidade de 1 litro, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde ou orgão equivalente.  

L 150 

2 
Álcool comum 92,8° inpm, embalagem em PVC de 1 litro. o produto deve 
seguir a norma NBR 5992. 

L 40 

3 

Álcool em gel, etílico, hidratado, 70% INPM. Composição básica: álcool 
etílico hidratado. Embalagem de plástico resistente, contendo 500ml, 
sem perfume. Prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e data de 
fabricação não superior a 60 dias contados retroativamente da data de 
entrega do produto. Produto registrado no Ministério Saúde. 

UND 50 

4 Aromatizador de ar em aerosol, capacidade de 400 a 450ml. UND 40 

5 
Balde plástico rígido, resistente a impacto, sem tampa, alça lateral 
plástica, capacidade 20 litros. etiqueta com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UND 10 

6 
Cera líquida incolor, para polimento de assoalho, embalagem de 750ml a 
850ml. 

UND 80 

7 

Desinfetante liquido a base de eucalipto, para uso geral, ação bacteriana 
e germicida. registro no ministério da saúde. Embalagem plástica de 02 
litro2, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e registro/notificação na ANVISA/MS 

UND 60 

8 

Detergente líquido, neutro, inodoro e biodegradável, com excelente ação 
desengordurante, embalagem com no mínimo 500ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de validade e registro 
no Ministério da Saúde. 

UND 100 
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9 
Escova para limpeza, com cerdas em nylon, base de plástico, dimensões 
mínimas 13cm x 6cm x 1. Etiqueta contendo dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UND 2 

10 
Escova para vaso sanitário com suporte, cabo longo em plástico com 
cerdas em nylon. Etiqueta contendo dados de identificação do produto e 
marca do fabricante.  

UND 5 

11 

Esponja sintética, dupla face, um lado em espuma poliuretano e outro em 
fibra sintética abrasiva, dimensões 100x70x20mm, com variação de +/- 
10mm. Embalagem com dados de identificação do produto marca 
fabricante. 

UND 80 

12 
Esponja, de lã de aço carbono abrasivo, para limpeza em geral. 
embalagem: pacote com 08 unidades, peso líquido não inferior a 50 
gramas, marca do fabricante, data de fabricaço e prazo de validade. 

PCT 50 

13 
Flanela 100% algodão, para uso geral, bainha padronizada, dimensões 
mínimas de 300 x 500mm, variação de +- 10%. 

UND 15 

14 

Inseticida, a base de agua, em aerosol, nao contendo cfc 
clorofluorcarbono. embalagem: com volume nao inferior a 300 ml e nao 
superior a 400 ml, dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade registro/notificação 
Ministerio da Saude.  

UND 15 

15 

Limpa vidro, limpador de vidros. Embalagem plástica – frasco contendo 
500ml. Prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e data de fabricação 
não superior a 60 (sessenta) dias contados retroativamente da data de 
entrega do produto. Produto com registro no Ministério da Saúde. 

UND 10 

16 

Limpador multi-uso concentrado, para limpeza pesada, composto de 
tensoativo nao-ionico, coadjuvante, solubilizante, veiculo e perfume. 
embalagem plastica com no minimo 500 ml, contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e validade e registro ou notificação no 
Ministerio da Saude.  

UND 150 

17 
Lixeira em fibra reciclavel e não inflamavel gramatura 1.800g/m2, sem 
tampa, aros e fundos em abs cromado. dimensões míninas: boca 
250mm, base 230mm, altura 250mm. 

UND 20 

18 
Naftalina, em bolinhas. Embalagem com 30G, contendo dados do 
fabricante e prazo de validade. 

PCT 30 

19 
Pano de prato, 100% algodão, embanhado nas laterais, absorvente, 70 x 
50 cm, lavável e durável, na cor branca. 

UND 24 

20 

Pano para limpeza de chão, tipo saco, em algodão, 100% alvejado, 
bordas com acabamento em overlock, dimensão aproximadas 70 x 50 
cm e peso de 100g, variação +/- 5%. Etiqueta com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante 

UND 60 

21 
Papel higiênico, folha dupla de alta qualidade, picotado, alta absorção, 
cor branca, rolo 10cm x 30m, embalagem com 4 rolos 

PCT 800 

22 
Papel toalha interfolha, branco neve, c/ 3 dobras, 23 x 27cm, embalagem 
fardo com 1250 folhas subdivididos em 05 ou 10 pacotes de 250 e 125 
folhas respectivamente.  

FA 180 
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23 

Refil, MOP úmido, em material sintetico ponta dobrada, comsistema de 
identificação de cores, dimensões 40 x 13 cm. Embalagem com dados 
de identificação do produto, procedencia, marca do fabricante e data de 
fabricação.  

UND 3 

24 

Rodo médio para piso, cabo de madeira revestido com plástico, com 
duas lâminas em borracha reforçada, base em plástico de 30cm, e 
borracha dupla reforçado. O mesmo deverá ter etiqueta com a 
identificação do produto e informações do fabricante. 

UND 10 

25 

Sabão em barra glicerinado, amarelo, neutro, embalagem com 05 
unidades de 200 g cada, peso líquido 01 kg. Composição: sabão de 
ácidos graxos de coco/babaçu, sabão de ácidos graxos de sebo, sabão 
de ácidos graxos de soja, coadjuvantes, glicerina, agente 
antiredepositante e água. Prazo de validade de, no mínimo, 06 meses. 
Produto com registro na ANVISA e Ministério da Saúde.  

PCT 10 

26 
Sabão em pó. Embalagem (caixa/pacote) de 1kg contendo os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde.  

CX 40 

27 
Sabão líquido, ph neutro, embalagem com 500ml contendo identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade e peso 
liquido, registro/autorização no Ministério da Saúde. 

L 50 

28 

Saco plástico para lixo doméstico 50l. saco resistente, de cor preta, 
classe I, confeccionado de polietileno de alta densidade. Tamanho de 63 
cm de largura (variação de +/- 1 cm) x 80 cm de altura, capacidade 
volumétrica de 50 litros/10 kg, tipo domiciliar, embalados em pacotes 
com 100 unidades devidamente identificados através de etiqueta do 
fabricante. Os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com 
as normas ABNT NBR 9191/2002 e NBR 7500 devendo apresentar solda 
contínua, homogênea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, 
não permitindo vazamento ou perda do conteúdo durante o manuseio. 
Deverá ainda apresentar características tais que possibilitem fácil leitura 
a marca do produto, nome, endereço e CNPJ da empresa fabricante, nº 
do lote, quantidade de sacos por embalagem, dimensões do produto, 
capacidade nominal em litros e em quilogramas. 

PCT 15 

29 
Saco plástico, para lixo doméstico, com capacidade para 100l, cor preta, 
espessura mínina de 0,05 micras, embalagem com 100 unidades, 
devidamente identificadas atraves de etiqueta do fabricante.  

PCT 30 

30 
Saco plástico, para lixo doméstico, com capacidade para 40 litros, cor 
preta, espessura mínima de 0,05 micras, embalagem com 100 unidades, 
devidamente identificadas atraves de etiqueta do fabricante.  

PCT 30 

31 
Vassoura com cerdas de pêlo sintético, base de 60 cm, com cabo 
medindo 1,20m revestido de plástico e com rosca. 

UND 10 

32 
Vassoura de nylon reto tamanho 40x5cm, com cabo medindo 1,20m 
revestido de plástico e com rosca. 

UND 10 

33 
Vassoura de piaçava, cabo e base cilindricos e confeccionados em 
madeira, tam.300mm, variação de +/-10%. 

UND 10 
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LOTE III – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO U. F. QTDE 

1 

Açúcar cristal granulado, sem umidade, cor clara característica, sem 

nenhum tipo de sujeira. embalagem de 01kg, envolto em saco plástico 

transparente íntegro, com devidas informações do produto (data de 

validade e valor nutricional) e outras exigidas pela vigilância sanitária, 

fechado a vácuo. prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega. 

PCT 200 

2 
Adoçante líquido a base de edulcorantes artificiais, sacarina e ciclamato 

monossódico, embalagem de 100ml. 
UND 15 

3 

Biscoito salgado tipo “Cream Cracker”. Biscoito, apresentação quadrado, 

tipo Cream cracker. Composto, no mínimo, por farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, açúcar, fermento biológico e/ou 

químico, bicarbonato de sódio, entre outros ingredientes. Com dupla 

embalagem para preservação do formato do produto, contendo 400g, 

com identificação do produto, informação nutricional, marca do 

fabricante, data de fabricação, validade e peso líquido. Validade mínima 

10 meses a contar da data de entrega. O produto devera ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 200 

4 
Café moído, torrado empacotado á vácuo, embalagem pacote com 500g, 

com selo de pureza expedido pela ABIC.  
PCT 200 

5 

Leite em pó integral por porção de 26g ( 2 colheres de sopa) oferecer 

mínimo de 25% de proteínas e no máximo 16% de gordura saturada e 

oferecer cálcio. apresentar-se seco e solto, beneficiado, embalagem 

peso líquido de no mínimo 400g. Embalagem integra a vácuo, contendo 

valor nutricional, data de fabricação, validade, lote e registro no ministério 

da agricultura e dentro das especificações da vigilância sanitária. O 

prazo de validade deverá ser mínima de 6 (seis) meses a partir da data 

de entrega.  

PCT 200 

  

 

LOTE IV – DESCARTÁVEIS, COPA E COZINHA 

ITEM DESCRIÇÃO U. F. QTDE 

1 

Coador de pano. Especificação: Coador de pano para café, 100% 

algodão, na cor branca. Dimensões 20 cm (diâmetro) x 30 cm 

(profundidade). 

UND 6 

2 

Copo plástico descartável, material poliestireno cor branco, capacidade 

50ml, peso mínimo 0,75g, embalagem com 100 unidades, de acordo com 

a NBR 14.865.  

PCT 100 

3 

Copo plástico descartável, material poliestireno não tóxico cor branca, 

capacidade 200ml, pacote com 100 unidades, em conformidade com as 

normas da NBR 14.865.  

PCT 360 
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4 
Fósforo, composição: fósforo, clorato de potássio e aglutinantes, produto 

não-perecível. Pacote com 10 caixas contendo 40 palitos 
PCT 50 

5 

Guardanapo de papel absorvente, folha dupla, 100% fibras de celulose, 

medindo (30 à 35) x (30 à 35) cm, reciclável e biodegradável, pacote 50 

unds  

PCT 50 

6 

Luva plástica descartável individual, estéril, em polietileno de alta 

densidade, transparente de espessura de 0,03 micras, pacotes com 100 

unidades, apropriada para uso em alimentos tamanho único. 

PCT 2 

7 

Mascara descartável (respirador) tipo semi facial filtrante, modelo 

dobrável, com solda eletrônica em todo perímetro nas cores branca ou 

azul confeccionada com manta sintética com tratamento eletrostático, para 

partículas p1 - classe PFF-1 para poeiras e névoas sem válvula de 

exalação com elástico para fixação e ajuste à cabeça do usuário. 

UN 50 

8 

Mexedor de café, plástico cristal, acondicionado em pacote com 500 

unidades. Especificação: Mexedor tipo italiano para café, chá, chocolate e 

bebidas similares quentes ou frias. Material: Poliestireno convencional 

(cristal transparente), atóxico, descartável. Tamanho: 9 cm. Largura 

aproximada 1cm. 

PCT 12 

DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS MATERIAIS  

Os produtos deverão ser entregues na sede deste Instituto e/ou demais localidades 

determinadas nas Autorizações de Fornecimento, desde que sua entrega seja acompanhada 

por servidor credenciado da Administração, para atestar a entrega do produto e suas 

especificações. 

Considerando a necessidade de evitar perdas com armazenamento e em razão da ausência 

de condições de estocagem em grande quantidade, os materiais serão entregues de forma 

parcelada, conforme as exigências e demandas do Instituto de Seguridade do Servidor 

Municipal. 

O Instituto de Seguridade do Servidor Municipal pretende ter uma gestão eficiente do 

estoque, para isso as solicitações serão realizadas somente para atender ao reabastecimento 

necessário. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

A entrega dos materiais ocorrerá de forma fracionada, durante o prazo de vigência do 

contrato. 

Os produtos deverão ser originais, vir embaladas e identificadas em conformidade com o 

ofertado. 

Feita a solicitação, a empresa terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da A. F. (Autorização de Fornecimento), para efetuar a entrega dos produtos 
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solicitados, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 

horas. 

Para atender a seus interesses, o ISSM poderá alterar quantitativos do objeto, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 

65, da Lei Federal nº 8.666/93.  

O ISSM reserva-se no direito de não receber os objetos em desacordo com o previsto. 

A empresa deverá transportar os produtos/materiais em veículos e condições adequadas, 

conforme legislação pertinente, previamente embalada. O descarregamento será por conta da 

empresa vencedora.  

O recebimento dos produtos será feito por funcionário, designado para este fim e obedecerá 

ao seguinte trâmite:  

a) A empresa dirigir-se-á ao local, munido da(s) Nota(s) Fiscal(is) e Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento respectiva.  

b) Não será admitida a entrega de produtos sem que esta esteja de posse da Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento respectiva.  

c) O funcionário de posse dos documentos apresentados pelo fornecedor receberá os 

produtos para verificação de especificações, quantidades, preços, prazos e outros 

pertinentes, cumprindo os seguintes prazos:  

 Recebimento provisório do produto, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data do recebimento, para verificação da conformidade com a 

especificação, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento com a Nota Fiscal.  

 Definitivamente, até 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento, 

mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva (por funcionário devidamente 

credenciado) e liberado o canhoto de recebimento.  

d) O funcionário deixará de receber o objeto em definitivo, caso apresente irregularidades 

ou especificações incorretas. Neste caso, a Comissão reduzirá a termo os fatos 

ocorridos, encaminhando ao órgão competente para adoção das medidas pertinentes.  

e) O órgão competente providenciará a notificação da empresa, que terá o prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para substituir o 

produto. 

f) O atraso na substituição do produto, bem como o não saneamento da irregularidade 

acarretará a aplicação das penalidades previstas.  

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto ou com qualquer 

diferença das exigências e propostas contidas na licitação.  

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à 

qualidade, correção e segurança do objeto contratado.  
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Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 

instrumento. 

PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

O prazo para entrega do objeto pretendido é de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento - AF. 

PERIODO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, considerando as ordens de 

fornecimento expedidas no mês, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado.  

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 

ISSM. 

Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos 

como condição de pagamento por parte da empresa, importará em prorrogação automática 

do prazo de pagamento. 

Não será efetuado qualquer pagamento em caso de descumprimento das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajuste de preço. 

É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

Serão retidos, pelo ISSM, os tributos devidos pela empresa e que a lei determinar ser de 

nossa responsabilidade a retenção. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações legais e regulamentares, a Contratada obriga-se a: 
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a) Orientar os seus Atendentes quanto à aceitação da requisição, que deverá ter o 

carimbo do ISSM, estar assinado pelo Gestor deste Instituto e com as quantidades dos 

produtos preenchidas em algarismos; 

b) A aceitação de requisição fora das especificações acima é de exclusiva 

responsabilidade da empresa, não podendo ela ser cobrada deste Instituto; 

c) Entregar na data aprazada os materiais descrito e especificado na sua proposta, em 

perfeita e absoluta condição de uso, inclusive quanto à sua qualidade; 

d) Responder ao ISSM ou lhe por a par das ocorrências que por ventura vierem a existir, 

por escrito, dentro de um prazo de três dias; 

e) É vedada a transferência do contrato, no todo ou em parte, sem a expressa anuência 

do ISSM; 

f) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Termo 

de Referência, sujeitando-se às sanções estabelecidas no contrato e na Lei Federal nº 

8.666/93;  

g) Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da empresa com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere para o ISSM a 

responsabilidade por seu pagamento. Este Instituto poderá, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 

créditos da empresa;  

i) Fornecer o objeto de acordo com as necessidades do ISSM, correndo por sua conta 

todas as despesas com tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e 

quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos solicitados;  

j) A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

no fornecimento dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados 

na forma da legislação vigente, e desde que este Instituto seja comunicado no prazo 

de quarenta e oito horas do fato. 

k) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados 

por seus representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a 

terceiros, nas dependências do ISSM. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos materiais entregues, 

dirimindo as dúvidas da empresa, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente 

termo de especificação técnica; 

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa; 

c) Devolver os produtos rejeitados; 

d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

e) Encaminhar ao preposto da empresa as requisições para a execução contratual; 
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f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da empresa; 

g) Assegurar livre acesso ao pessoal da empresa, devidamente identificado, ao local de 

entrega do produto, no horário estipulado para recebimento dos mesmos. 

DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato será realizada pelo responsável do Setor de Almoxarifado. 

O nome do fiscal será comunicado logo que seja designado. 

A empresa assegura à fiscalização, todas as facilidades para o fiel comprimento de suas 

atribuições inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer restrição, a todos os locais. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será adotado como critério de julgamento, para a aquisição dos itens especificados, o menor 

preço ofertado por lote. 

ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

A proposta de preços deverá conter discriminação detalhada dos produtos, contendo, ainda, 

preços unitários e totais dos itens, cotados em moeda nacional, expressos em algarismos e 

com o valor total dos lotes por extenso, já consideradas todas as despesas com tributos, 

fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para 

execução do objeto; 

As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 

páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, 

sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, e deverão 

constar: 

 Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e e-mail da 

empresa proponente; 

 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 Marca dos produtos. 

A empresa deverá estar apta a fornecer o produto, dentro do prazo estipulado para entrega, 

logo após a assinatura do contrato; 

O presente Termo de Referência está vinculado à proposta da Adjudicatária e ao Processo 

Administrativo nº 011/2018; 

Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, 

conforme o caso.  

Os materiais deverão ter no mínimo 03 (três) meses de garantia, a partir da emissão da nota 

fiscal. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XX/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O INSTITUTO DE SEGURIDADE DO 

SERVIDOR MUNICIPAL-ISSM E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O INSTITUTO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL - ISSM, pessoa jurídica de 

direito público, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 34.327.635/0001-10, com sede 

na Rua Francisco Drumond, S/N°, Centro Administrativo de Camaçari, Camaçari/Ba, neste 

ato, representado pelo Diretor Superintendente, Senhor XXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, 

portador do RG nº XXXXXXXXXX expedido pelo SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 

XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, incrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada 

pelo Sócio, Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXXX expedido pelo 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, 

para o fornecimento dos materiais descrito na Cláusula Primeira – Do Objeto. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo n° 011/2018 regendo-se 

pela Lei Federal n° 8.666/93, e Lei Municipal n° 803/2007, as quais as partes se sujeitam a 

cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

a) PREGÃO PRESENCIAL – ISSM Nº 002/2018 

b) Proposta apresentada pela Contratada em XX/XX/2018 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Materiais de Expediente, de Limpeza, 

Gêneros Alimentícios e Descartáveis destinados a atender os diversos setores do ISSM, 

conforme proposta para o Lote(s) I, II, III e IV apresentada pela CONTRATADA e abaixo 

transcrita: 

LOTE XX – XXXXXXXXXXXXX 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA U. F. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL  

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo ISSM, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, na forma dos §§ 

1º e 2º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão: 08 – Secretaria de Administração 

Unidade Orçamentária: 0826 – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais 

Projeto/Atividade: 2008 – Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos do ISSM 

Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 

Fonte: 0203000 – Contribuição do Instituto de Previdência Social 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXX) fixo e irreajustável, inclusas 

todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, frete, 

seguros e quaisquer outras que forem devidas, no fornecimento dos produtos. 

O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vistas á 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II, 

alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93. 

As eventuais revisões deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE contra entrega dos materiais e 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor do ISSM, cujo crédito será 

efetuado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ele 

indicada. 

A CONTRATADA deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura, Certificado de 

Regularidade para com a Receita Federal, com a Secretaria da Fazenda do Estado, com a 

Secretaria da Fazenda do Município, com o FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal e 

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; em dia. 

Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências  

necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 

reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
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Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

presente termo, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DO MATERIAL 

Os materiais deverão ser entregues de acordo com as Autorizações de Fornecimento e 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorização e da nota de 

empenho.  

A CONTRATADA está obrigada a atender diariamente a todas as ordens de fornecimento 

expedidas durante a vigência da presente ata de registro de preço. 

O material será recebido nas seguintes condições: 

a) Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos materiais com a especificação, no prazo de até dez dias contados de 

seu recebimento. Sendo contatados defeitos ou divergências das especificações, o setor 

responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada 

que assumirá todas as despesas dai decorrentes, sem prejuízo das penalidades 

previstas em Lei, devendo, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da notificação 

repor o produto. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada 

dentro do prazo fixado. 

b) Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação 

do fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte do contratante, qualquer 

manifestação até o prazo final do recebimento provisório. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto a 

qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços da CONTRATADA permanecerão fixos e irreajustáveis.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações legais e regulamentares, a CONTRATADA obriga-se a: 

a) Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e anexos, que integram 

este contrato, independentemente de transcrição; 

b) Orientar os seus Atendentes quanto à aceitação da requisição, que deverá ter o 

carimbo do ISSM, estar assinado pelo Gestor deste Instituto e com as quantidades dos 

produtos preenchidas em algarismos; 

c) A aceitação de requisição fora das especificações acima é de exclusiva 

responsabilidade da empresa, não podendo ela ser cobrada deste Instituto; 
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d) Entregar na data aprazada os materiais descrito e especificado na sua proposta, em 

perfeita e absoluta condição de uso, inclusive quanto à sua qualidade; 

e) Responder ao ISSM ou lhe por a par das ocorrências que por ventura vierem a 

existir, por escrito, dentro de um prazo de três dias; 

f) É vedada a transferência do contrato, no todo ou em parte, sem a expressa 

anuência do ISSM; 

g) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste 

Termo de Referência, sujeitando-se às sanções estabelecidas no contrato e na Lei 

Federal nº 8.666/93;  

h) Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da empresa com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere para o ISSM a responsabilidade 

por seu pagamento. Este Instituto poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da empresa;  

j) Fornecer o objeto de acordo com as necessidades do ISSM, correndo por sua conta 

todas as despesas com tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e 

quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos solicitados;  

k) A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 

paralisações no fornecimento dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força 

maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que este Instituto seja 

comunicado no prazo de quarenta e oito horas do fato. 

l) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados 

por seus representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a 

terceiros, nas dependências do ISSM. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos materiais entregues, 

dirimindo as dúvidas da empresa, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente 

termo de especificação técnica; 

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa; 

c) Devolver os produtos rejeitados; 

d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

e) Encaminhar ao preposto da empresa as requisições para a execução contratual; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da empresa; 

g) Assegurar livre acesso ao pessoal da empresa, devidamente identificado, ao local 

de entrega do produto, no horário estipulado para recebimento dos mesmos. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, as 

quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação; 

A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, 

às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal. 

A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da 

legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito 

horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, 

às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 

civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual 

redação, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucional:  

 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para 

as quais haja concorrido; 

 A recusa em assinar o Contrato acarretará a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da proposta, além da aplicação da penalidade prevista na Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos produtos, acarretará a 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo 

de 20% (vinte por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério do ISSM. 

Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de 

licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro 

do Município, nos casos de: 

 Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

 Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

 Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

 Não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

 Comportamento inidôneo; 

 Cometimento de fraude fiscal; 

 Fraudar a execução do Contrato, ou documento oriundo desta; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

INSTITUTO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL 
 

 
 

 

Rua Francisco Drumond, S/Nº, Centro Administrativo – Camaçari/Bahia – CEP: 42800-500 
Telefone: (71) 3621- 6823          FAX: (71) 3621 6617          Ouvidoria: 08000 -717700 

Site: www.issm.camacari.ba.gov.br           E-mail: issmpmc@gmail.com 

As multas dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral do ISSM nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

Federal n.o 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de Pregão 

presencial, desde que haja conveniência para o ISSM; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

A CONTRATADA terá seu contrato cancelado quando: 

a) Descumprir as condições deste contrato; 

b) Recusar-se a receber a Autorização de Fornecimento ou a Nota de Empenho, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520/2002. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção do 

objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUB-

CONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no 

todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 

sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 

CONTRATADA.  

A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações 
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devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 

qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se 

caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

Para resolver os casos omissos deste ajuste, deverão ser utilizados dispositivos da legislação 

aplicável, bem como normas jurídicas adequadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente 

instrumento contratual em 04 (quatro) vias de igual teor. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

 

INSTITUTO DE SEGURIDADE DO SERVIDOR 

MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DETENTORA 
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ANEXO VIII 

MODELO - DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 

TÉCNICO 

Indicamos que dispomos de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequado e 

disponível, para realização do objeto da licitação, como sendo:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IX 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa ______________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, sediada 

na ________________________ por intermédio de seu representante legal, Senhor 

__________________, portador da cédula de identidade RG n°________________ e inscrito 

no CPF sob o n° ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO X 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO 

XXXIII, DA CF/88 

 

A empresa ______________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, sediada 

na ________________________ por intermédio de seu representante legal, Senhor 

__________________, portador da cédula de identidade RG n°________________ e inscrito 

no CPF sob o n° ________________, DECLARA, para fins do disposto no artigo 27, inciso V, 

da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Ressalva: (__) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior) 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO XI 

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo Instituto de Seguridade do Servidor Municipal - ISSM na Modalidade Pregão 

Presencial nº 002/2018, do tipo Menor Preço por Lote que objetiva a contratação de empresa 

para fornecimento de Materiais de Expediente, de Limpeza, Gêneros Alimentícios e 

Descartáveis, com data da reunião inicial marcada para o dia 08 de Junho de 2018, às 14:00 

(catorze horas), que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, 

conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO XII 

MODELO - DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo Instituto de Seguridade do Servidor Municipal - ISSM na Modalidade Pregão 

Presencial nº 002/2018, do tipo Menor Preço por Lote que objetiva a contratação de empresa 

para fornecimento de Materiais de Expediente, de Limpeza, Gêneros Alimentícios e 

Descartáveis, com data da reunião inicial marcada para o dia 08 de Junho de 2018, às 14:00 

(catorze horas), que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em 

quaisquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Camaçari, _______de_________________de__________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 


